
LEI N9 689,. DE 21 DE SETEMBRO DE 1983.

"Nuda a denominação da atual Rua Magé: para

Rua Pedro Lima; no Bairro são Roque,Quei

mados, 29 distrito de Nova Iguaçu". -

'. '." :"Art". 1,2 Fisa. denomi'nada 1!-ua,.Pedro· Lima; a
atual Rua Magê; em Queliiiãdos,' :29 é1isei-itõ (leSte
Município.

, . Art. 29 -,A despesa para' a confecção da

placa coma .nova deno\llÍnação da ltua referida no

art. 19, correra por 'tonta da verba própria da

dotação orçament~ria'desta Prefeitura para o
exerdciv financeiro de 1983. - ,

Art. 39, -Fica o Poder Executivo obrigado

a 'fazer comunicação da mudan~a ~e nome da Rua a

que se refere o art.19 ao Cart. de Registro Pú

b1ico da Comarca de Nova Iguaçu, para os fins 

de direitos a que se destinar.

Art. 49 - E&ta Lei entrara em vigor na

data de sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em
contrario.---------- -------" -'-- --_.- -- ._-' '----

•• PREFEITURA MUNICIPAL I

-
, r I J • t. 1.1-lLLJ ...&2...

~ ro !2J?Lm.Q?

PublicI40 .!2l./ .J.Q. / n..
t{p/Ulrlti ~ g «O J"G


